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Oficio ne.050/2022 - GAB-PMPB Presidente Bernardes-MG, 22 de março de 2022

Âo Excelentíssimo Senhor

Vereador Santiago Soares Fernandes

Presidente da Câmara Municipal de Presidente Bernardes-MG

Presidente Bernardes-MG

Senhor Presidente,

Encaminho a essa Edilidade o proieto de lei incluso que visa alterar a Lei
Municipal ne.32 /2027, pelas razões que foram expostas na mensagem que acompanha
esta lei, para a devida apreciação dos nobres vereadores.

Atenciosamente,

Olívio Neto

Prefeito MunÍcipol
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MENSAGEM N".OO1I2O22

Ao ExcelentÍssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Encaminho a essa Casa o proieto de lei em anexo que üsa alterar a Lei Municipal no.

32/2021, que dispõe sobre o Sistema Único da Assistência Social - SUAS, pelas razões
aqui expostas.

Na Lei Municipal ne.32/2021ficou previsto como beneficio eventual o pagamento de

energia e/ou água às famílias carentes. Entretanto, de acordo com Resoluções

recentemente expedidas pelo Conselho Estadual de Ássistência Social - CEAS e

Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, o pagamento de conta de energia e

conta de água não pode figurar como beneficio eventual, iá que tal beneficio não é de

natureza eventual, na medida em que passa a ser pago ao beneficiário sempre de

forma contÍnua.

Dessa forma, com obietivo de adequar a legislação municipal as Resoluções expedidas

sobre o SUAS, conforme acima exposto, é que encaminhamos tal proieto de lei a essa

Casa para se alterar os incisos do §1o do arl42 da Lei Municipal ne.32/2021 e revogar
o arL47, §§1s e 2e, incisos I a lV, desta mesma lei municipal, para a deüda análise dessa

Edilidade.

Atenciosamente,

OIíüo Qui Neto

Prefeito Municipol
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ErElrA: ÁlÍera a Lei Municipal no. 322021, que
drqp|õê soôrê o Si§ema Únia da ÁssisÍêrc,ã
Socia, - SUÁS.

Faço saber que a Câmara Municipal de Presidente Bernardes-MG, por seus

representantes legais, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

ArL1e. Ficam alterados os incisos do §1a do aÍ142, da Lei Municipal ne. 32/2027, que

passam a ügorar com a seguinte alteração:

"Arx42. fomissis)

§1e fu proüsôes nas situações de vulnerabilidede tempoÉria serão concedidas
das seguintes formas:

| - Alimentâção;

II - Foto para documentação civil básica;

lll - Mobilidade/Deslocamento;

IV - Aluguel Social;

V - Quaisquer ouEos bens materiais que esteiam em consonância com as

seguranças socioassistenciais da política pública de Assistência social, que

selam identificados como necessidades eventuais das famílias no ato do
atendimento/acompanhamento realizado por profissionais de nível superior
das equipes de referência.

ArLZs. Fica revogado o aÍL47, seus §§1s e 2e, incisos I, Il, III e lV, da Lei Municipal nq.

32/2021, que dispõe sobre o Sistema Único de Âssistência Social - SUAS.

Art.3a. Esta Lei entrâ em ügor na data de sua publicação.

Presidente Bernardes-MG, 22 de março de 2022.

Olivio Neto

Prefeito Municipol
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